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Trata-se de processo administrativo instaurado por intermédio pela Coordenadoria de Licitação deste Tribunal de Justiça - COLIC, 
pelo qual solicita apuração de responsabilidade por suposta infração ao art. 7º, da Lei 10.520/02 por parte da Pessoa Jurídica L J 
GUERRA E CIA LTDA, CNPJ: 04.501.136/0001-36.

Em id. 0410777, Decisão desta Presidência no sentido de determinar a instauração de procedimento de apuração de responsabilidade 
em face da Pessoa Jurídica L J GUERRA E CIA LTDA, CNPJ: 04.501.136/0001-36, com a consequente notifi cação da empresa requerida 
para apresentar defesa prévia nos termos do §2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

Por intermédio do Processo Administrativo SEI n.º 2022/000009141-00é apresentada a defesa prévia, em que alega, sucintamente: 
(i) não é afeita às licitações públicas, (ii) não foi comprovado prejuízo à Administração Pública, (iii) em nenhum momento agiu de má-fé. 
Por fi m, requer o arquivamento.

A Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência, por intermédio do Parecer exarado em id. 0533114, opinou pela aplicação de 
pena de advertência em face da empresa supracitada.

Ante o exposto e com fulcro nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, acolho o retromencionado parecer por seus 
jurídicos e legais fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias razões de decidir, para aplicar a pena de ADVERTÊNCIA em 
face da empresa L J GUERRA E CIA LTDA, CNPJ: 04.501.136/0001-36.

Ressalte-se que a penalidade aplicada deve ser inscrita no SICAF (art. 40 da Resolução nº 2/2010-SLTI/MPOG) e no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, bem como todos os atos praticados obrigatoriamente 
divulgados no Diário da Justiça Eletrônico e no site do Tribunal de Justiça do Amazonas.

À Secretaria de Expediente para cientifi car a empresa e, caso não haja recurso, encaminhe-se o feito à Coordenadoria de Licitação 
para as providências cabíveis em face da contratada.

Cumpra-se com as cautelas de praxe.

Manaus, data registrada no sistema.

                           (assinado digitalmente)

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
                          Presidente TJ/AM

TERMOS DE APOSTILAS

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022-FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais.

 CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000011554-00,

 RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Primeira Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 017/2022-FUNJEAM, fi rmado com a empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de gerenciamento, por meio de cartão magnético, de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que 
compõem a frota do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, a serem realizadas em rede credenciada de concessionárias, ofi cinas 
multimarcas e centros automotivos.

AUTORIZAR, a modifi cação do Anexo I do Contrato Administrativo,  a fi m de que passe a vigorar a tabela atualizada com a listagem 
da frota, acostado ao processo em epígrafe (Documento 0530130), sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou 
alteração na vigência do contrato.

 Manaus/AM, 04 de maio de 2022.

 Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


